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12 ACTOS DO CHEFE DO GOVERNO PROVISORtO 

DECJt.ETo N. 1 u. :lOs - ng 11 n1~ NovKJ\wno ])J~ H)30 

Institue o Govet•no Provisorio da Republica dos Estados Uni
dos do Brasil e dá outras providencias 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Uni elos do Brasil decreta: 

Art. 1.0 O Governo Provisorio exercerá discricionaria
mente, em toda sua plenitude, as funcções c attrihuições, nã.o 
só do P~dcr Executivo, como tambem do Poder Legüdativo até 
que, eleita a Assembléa Constituinte, ostabcleca esta a reo~ga
nização constitucional do Paiz. 

P.aragrapho uni co. Todas as nomeações e demissões de 
funcci.onari?s ot~ de qnaesquer cargos publicas, quer se.iam 
effechvm;, mtermos ou em commissão, competem exclusiva-
mente ao Chefe do Governo Provisorio. . 

Art. 2.0 E' confirmada, para todos os effeitos, a dissolucão 
do Congresso Nacional, das actnaes Assemhléas Legislativas 
dos Estados (qnaesquer que sejam as suas denominações). 
Camaras ou asst~mbléas municipaes e quaesqum· outros orgãos 
legislativos ou dP.liherat.ivos, existentes nos Estados, nos muni
cípios, no Distrieto F'edPrnl ou Territorio do Acr~. e dissolvirlos 
os que ainda o não tenham sirlo de facto. 

Art. 3.0 O Poder .Jurliciario. Federal. dos F~s1arlos. do Ter
rHorio do Acre c do Districto Federal. continuar:í a ~cr exer
cido na conformidade das leis em vigor. eom as morlificanões 
que vierem a s~r adoptadas dn accôrdo com a presente lPi (~ as 
res1.rirções que desta mesma lei decorrerem desde j:í. 

Art. 4.° Continuam em vigor as Constituicõe5 Federal n 
Estaduacs, as demais leis e dPer~tos federaes, nssim como as 
posturas e deliberações e mitros actos municipacs, todos. po
rém, inclusive as proprias constituic:õm:;, sujeitos ás modifica
ções e rcstricçõcs estabelecidas por esta lei ou por decreto ou 
actos ulteriores do Governo Provisorio ou de seus dDlrgados, 
na csphera de attrihuieões de cada um. 

Art. 5.° Ficam suspensas as garantias constitucionaes c 
excluída a apreciação judicial dos decretos e actos do Governo 
Provisorio ou dos interventores federam~. praticado~ na con
formidade da presente lei ou de suas modific~cões ulteriores. 

Paragrapho unico. E' mantido o habea.r; corpus em favor 
dos réos ou accusados em processos de crimes communs, salvo 

JS funccionaes e os da competencia de tribunaes espcc1aes. 
Art. 6.° Continuam em inteiro vigor e plenamente obriga

torias, todas as relações jurídicas entre pessoas de Direito Pri
vado, constituídas na forma da legislação respectiva e garanti
dos os respectivos direitos adquiridos. 

Art. 7.° Continuam em inteiro vigor, na fórma da~ leis 
applicaveis, as obrigações e os direitos resultantes de con
tractos de concessões ou outras outorgas, com a União, os Es
tados ~s municípios, o Districto Federal c o Territorio do 
Acre' salYo os que, suhmcttidos a revisão, contravenham ao 
in1 e~essr. puhl i co e á moralidade administrativa. 

Art. R.o Não s~ comprehendem nos arts. üo e 7o e poderão 
ser annullados ou rostl'ingidos, collecUva ou individualmente, 
por netos nlfrriorrs, os direitos até aqui rm·mlt::mtPs de nomca-
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ções, aposentadorias, jubilações, disponibilidade reformas 
pensões ou subvenções c, em geral, de todos os adtos relativo~ 
a emprego, cargos ou officios publicas, assim como do exer
cício ou o desempenho dos mesmos, inclusive, o, pa1·a todos os 
effci_tos, os da magistratura, do Mir:!isterio Publico, officios de 
Justiça e quacsquer outros, da União Federal dos Estadas dos 
municípios, do Territorio do Acre e do Dist{·icto Federal: 

Art. 9.0 E' mantida a autonomia financeira dos Esbdos c 
do Districto Federal. 

A1:t. 10. São II?!mtidas em pleno vigor todas as obrigações 
a~S!Jnudas p~la Umuo Federal, pelo<:; Estados e pelos muni
CJIJIOS, em virtude de omprostimos ou de quaeSt!Uer opm·uçõcs 
de credito publico. 

AI't. 11. O Governo Provisorio nomeará um interventor 
federal para cada Estado, salvo para aquelles já organizados, 
em os quaes ficarão os resvectivos pr~sidentes investidos dós 
poderes aqui mencionados. 

§ 1.0 O interventor terá, em cada Estado, os proventos, 
vantagens c prcrogativas, que a legislação anterior do mesmo 
Estado confira ao seu Prcsid~ntc ou GovcrnadOt', cabendo-lhe 
exercer, em toda plenitude, não só o Poder Executivo como 
tumhem o Poder Legislativo. 

§ 2." O irtterventor terá, em relação ú Constitui:;fw (' leis 
esladuacs, deliberações, posturas c actos munir.ipacs, os mes
mos poderes que por esta lei cabem ao Governo Provisorio, 
relativamente á ConstituüJão c demais leis fedo·aes, cmnprin
do-llw executar os decretos c deliberações daqucllc no terri
torio do Estado respectivo. 

§ 3." O interventor federal se1·ú exonerado a erilerio do 
Governo Provisorio. 

§ 4.0 O interventor nomeará um prefeito para cada muni
cípio, que exercerá ahi todas as funcçõcs executivas c l~gisla
tivas, podendo o interventor exonerai-o quando ent.cnda con
veniente, revogar ou modificar qualquer dos seus actos ou rc
solueõcs c dar-lhe instrucçõcs para o bom desempenho dos 
cargÔs respectivos c rcgulariztu:.ão c nffieicneia dos serviços 
municipaes. 

§ G.o Nenhum interventor ou prefeito, uomcm·á parente 
seu, consa11guineo ou affim, até o sexto gráo, para cargo pu
blico no Estado ou município, a não ser um para eu1·go de con-· 
fianc~a pessoal. 

·~ G. o o interventor e o JH'efeilo. depois de reg;ularmcnte 
cnii10Ssados, rati riearfio expressamento ou revugar<:to o:l _aetos 
ou dclibcrac:ões, que clles mcsBJO~, antes de sua mvcsbdura, 
de accordo com a prPSPnlc lei, ou quaesqucr outl'as ~wt~rida
dcs, que anteriormente tenham administrado de faeto o Estado 
ou 0 nmn ieipio, hajam praticado. 

~ 7. o Os interventores c prefeitos manlcl'iio, cor11 a am
plit.u'(Je qtw as condi~:ões locaes ]H~I:mittircm, regimen. de pu
blicidade dos seus aclos c dos mollvos que os detcrmmarcm, 
especialmente uo que se refira á arrceadação c applicação doR 

dinheiros publicos, sendo obrigat.oria a publieac,:ão mensal do 
balancete da Receita e da Despeza. 

~ s. o nos actos dos interventores havcrú reeut·so para o 
Chefe do Governo Provisol'io. 
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Art. f2. A nova Constitui<:ão Federal manterá a forma 
republicana feuerativa o 11ilu JHideL':i l't'SLL'ingir os d_iroi~os .d~~ 
municípios e dos cifJadãos brasileiros e as garantws mdtvi
dnacs constantes da Constituição de 24 de Fevereiro de 1891. 

Art. 13. O Governo Provisorio, por seus auxiliares do Go
verno Federal e pelos interventores nos Estados, garantirá a 
ordem e seguran(.'a publica, vromovcndo a reorganização geral 
da Republica. 

Art. 14. Ficam expr·e::;samente ratificados todos os actos 
da ,Junta Govcrnativa Provisoria, constituída nesta Capital aos 
2-1 do outubro ultimo, e os do Governo actual. 

A1't. 15. Fica croadu o Conselho Nacional Consultivo, 
com flOdercs e attribmçõc~ quo serão regulados em lei espe-
cial. · 

Art. 16. Fi,ca creado o Tribunal Especial pnra processo 
e julg·amento de crimes politicos, funccionaes c outros quo 
serão diseriminados na lei da sua organização . 

.ArL. 17. Os actos do Governo Provisorio constarão de de
cretos expedidos pelo Chefe du mesmo Governo c subscriptos 
pelo ministro respectivo. 

Art. 18. llcvogam-so todas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de novPmhro de 1930, 109° da Indopen
dcucia o 42° da Republica. 

(h .. "''ULiu VARGAS. 

Os1valdo Aranha. 

José Mm·ia \Vhilalcer. 
Paulo de Morae& Ba1•ros. 

Afranio de Mello Franco. 
José Fernandes Leite de Castro. 
José I saias de N m·onha. 

DECHE'fO N. 19.399- DE 11 DE NOVEMBHO DE 1930 

Fa: publicos os depositos de ratificações, por parte de varios 
paizes, da Convenção principal e do Accôrdo sobre encom
mendas postaes, assionados no Mexico a 9 de novembro 
de 1926 

O Ch0fc do Governo Provisorio da Republicn dos Estados 
Unidos do Brasil faz publico qnc, segundo comnnmicações offi
ciacs, dil'igidas pnlo Governo mexicano no Ministerio das Rela
ções Extcriorns, efJf•clnaenm o deposito dos respectivos instru
mentos do ratificação da Convenção principal c do Accôrdo so
bre eneommcndas postacs, assignados no Mexico a 9 de novem
bro de 1 U2ü, c promulgados pelo decreto n. 19.237, do 10 de 


